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f) a outorga do contrato nos termos do n.º 5 do artigo 106.º do CCP;
g) o envio do contrato para visto prévio do Tribunal de Contas.

4 — A presente deliberação produz efeitos na data da sua assina-
tura.

14 de março de 2013. — O Conselho Diretivo: João Carlos Carvalho 
das Neves, presidente — Rui dos Santos Ivo, vice -presidente — Ale-
xandre José Lourenço Carvalho, vogal — Paulo Alexandre Ramos 
Vasconcelos, vogal.

206860363 

 Despacho n.º 4810/2013
1 — Por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 

do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.) de 25 de fevereiro de 2013, ao 
abrigo do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e dada 
a vacatura do lugar, é nomeado, em regime de substituição, no cargo de 
Coordenador da Unidade de Contabilidade, cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, o licenciado José João Direito de Morais Guerreiro, cuja 
competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação se 
afiguram plenamente adequadas ao desempenho do cargo, como de-
monstra a síntese curricular que se publica em anexo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de março de 
2013.

25 de fevereiro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Prof. 
Doutor João Carvalho das Neves.

Síntese curricular
Dados pessoais:
Nome: José João Direito de Morais Guerreiro.
Local e data de nascimento: Porto, 7 de julho de 1977.
Nacionalidade: Portuguesa.
Habilitações académicas e profissionais:
Programa de Performance e Controlo de Gestão na Católica Lisbon 

School of Business & Economics (2012).
MBA Executivo na Escola de Gestão do Porto — University of Porto 

Business School (atual Porto Business School) com especialização em 
Finanças (2009).

Licenciatura em Gestão de Empresas na Universidade Portucalen-
se — Infante D. Henrique (2000).

Membro n.º 62982 da Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas 
(OTOC).

Membro n.º 1529 do Instituto Português de Auditoria Interna 
(IPAI).

Experiência profissional no setor público:
De 17 de janeiro de 2011 a 28 de fevereiro de 2013: Técnico Superior 

no Departamento de Gestão Financeira da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP.

De 4 de fevereiro de 2009 a 16 de janeiro de 2011: Técnico Superior 
no Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto Nacional de 
Emergência Médica, IP.

Experiência profissional no setor privado:
De fevereiro de 2008 a janeiro de 2009: Consultor de Gestão na 

SisConsult.
De janeiro de 2007 a janeiro de 2008: Gestor de Conta na Câmara 

Hispano Portuguesa de Comércio e Indústria em Espanha, Madrid.
De junho de 2005 a julho de 2006: Diretor Executivo no Grupo Fisio-

med constituído pela Clínica Médica do Lima, S. A., Minhovida — Clí-
nica Médica Serviços Permanentes, L.da e Minhovida — Medicina, 
Higiene e Segurança no Trabalho, L.da

De abril de 2003 a fevereiro de 2005: Diretor Financeiro Adjunto na 
Imo Serra — Investimentos Imobiliários, L.da

De julho de 2001 a setembro de 2002: Auditor Externo na SME 
Internacional, SA.

De dezembro de 2000 a junho de 2001: Estágio profissional no Grupo 
Aerosoles.

206860339 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 877/2013
Por deliberação do conselho diretivo da ARS Centro, I. P., de 

14 -03 -2013:
Autorizada a mobilidade interna na categoria, bem como a consoli-

dação da mesma, a Andréa Nunes Torcato, assistente da carreira médica 
de medicina geral e familiar, posicionada no escalão 1, índice 120, 

do mapa de pessoal do Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal 
Interior Norte, para o mapa de pessoal do Agrupamento de Centros 
de Saúde do Baixo Mondego, USF Vitasaurium, desta Administração 
Regional de Saúde.

25 de março de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Dr. José 
Manuel Azenha Tereso.

206861173 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4675/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de assistente,

da área de psiquiatria da carreira especial médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º-A do Decreto-Lei n.º 204/2003, 

de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho n.º 2546/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33 de 15 de fevereiro, 
faz-se público que, por despacho exarado por delegação de competências, 
do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, IP, datada de 21 de fevereiro de 2013, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento de recrutamento 
simplificado destinado ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
para a categoria de assistente da área de psiquiatria da carreira especial 
médica.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar-se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista de psiquiatria, 
que tenham concluído o respetivo internato médico na 2.ª época de 2010, 
nas duas épocas de 2011 e na 1.ª de 2012, e que ainda não se encontrem 
vinculados por tempo indeterminado a serviços ou estabelecimentos do 
Serviço Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º-A do Decreto-Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, e artigo 7.º A, aditado pelo artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, no regime de tempo 
completo.

6 — Local de trabalho
Centro de Respostas Integradas da Península de Setúbal (CRI Pe-

nínsula de Setúbal), pertencente ao mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho enunciados, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege-se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º-A do Decreto-
Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo Decreto-
Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., podendo ser entregue 
diretamente nas suas instalações, sitas na Avenida Estados Unidos da 
América, n.º 75, 1749—096 em Lisboa, no período compreendido entre 
09h30 e as 13h00 e as 14h00 e as 17h00, ou remetido pelo correio, para 
a mesma morada, com aviso de receção.
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10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, cédula 
profissional, código postal, telefone e email);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao número, data e 

página do Diário da República onde se encontra publicado o presente 
aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas, 
passado pela autoridade de saúde da área de residência;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a e) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que 
o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado terá 

a seguinte composição:
Presidente: Dr.ª Maria Emília Esteves Leitão, assistente graduada 

sénior de psiquiatria, em funções no CRI Oriental — ET de Loures.
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo: Dr. José Anastácio Xavier de Santana Godinho, 

assistente graduado sénior de psiquiatria, em funções no CRI Orien-
tal — ET de Xabregas;

2.ª Vogal efetivo: Dr.ª Mariana da Conceição Ferreira Guedes Soares, 
assistente graduada de psiquiatria, CRI Ocidental — ET de Oeiras/
Cascais.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Dr. Luís Miguel Simões de Brito Freire e Vas-

concelos, assistente graduado de psiquiatria, em funções na Unidade de 
Desabituação —Taipas;

2.ª Vogal Suplente: Dr.ª Ana Maria Vinagre Croca Morais, assistente 
graduada de psiquiatria, em funções na Unidade de Alcoologia.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações 

da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., sitas na Av.ª Estados Unidos da 
América, n.º 75, em Lisboa

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Face ao que antecede, o prazo de abertura do procedimento simplifi-
cado a que respeita a presente republicação do aviso, começa a contar, no 
dia seguinte à sua publicação, sendo consideradas válidas as candidaturas 
entretanto apresentadas que cumpram os requisitos de admissão.

21 de fevereiro de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Dr. Pedro Emanuel Ventura Alexandre.

206864543 

 Aviso (extrato) n.º 4676/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de assistente, da área

de medicina geral e familiar da carreira especial médica

Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º-A do Decreto-Lei n.º 204/2003, 
de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 

n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho n.º 2546/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33 de 15 de fevereiro, 
faz-se público que, por despacho exarado por delegação de competências, 
do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, IP, datada de 21 de fevereiro de 2013, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento de recrutamento 
simplificado destinado ao preenchimento de 13 (treze) postos de trabalho 
para a categoria de assistente da área de medicina geral e familiar da 
carreira especial médica.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar-se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista de medicina 
geral e familiar, que tenham concluído o respetivo internato médico na 
2.ª época de 2010, nas duas épocas de 2011 e na 1.ª de 2012, e que ainda 
não se encontrem vinculados por tempo indeterminado a serviços ou 
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º-A do Decreto-Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização dos postos de trabalho
Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, e artigo 7.º B, aditado pelo artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, no regime de tempo 
completo.

6 — Local de trabalho
Agrupamentos de Centros de Saúde, pertencentes à Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, cuja distribuição se encontra 
identificada no mapa que faz parte integrante do presente aviso.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho enunciados, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege-se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º-A do Decreto-
Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo Decreto-
Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., podendo ser entregue 
diretamente nas suas instalações, sitas na Avenida Estados Unidos da 
América, n.º 75, 1749—096 em Lisboa, no período compreendido entre 
09h30 e as 13h00 e as 14h00 e as 17h00, ou remetido pelo correio, para 
a mesma morada, com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, cédula 
profissional, código postal, telefone e email);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao número, data e 

página do Diário da República onde se encontra publicado o presente 
aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;




